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CGULTURA 

Gabinete da Secretêria de Estado da Cultura 

Portaria n.” 648/2023 

Sumario: Fixa as restricées e a zona especial de protecëo do conjunto constituido pelos edificios 

da Reitoria, da Faculdade de Direito e da Faculdade de Letras, incluindo o patriménio 

mével integrado, e pela Alameda da Universidade, e altera a Portaria n.” 740-P/2012, 

de 24 de dezembro. 

O conjunto constituido pelos edificios da Reitoria, da Faculdade de Direito e da Faculdade de 

Letras, incluindo o patriménio mêvel integrado, e pela Alameda da Universidade, foi classificado 

cComo monumento nacional pelo Decreto n.” 25/2023, publicado no Diério da Republica, 1.” sêrie, 

n.” 185, de 22 de setembro de 2023. 
O n.” 2 do artigo 1.” do referido decreto, tendo em vista a salvaguarda do conjunto classi- 

ficado, remete para portaria do membro do Governo responsêvel pela érea da cultura a fixaGêo 

de restricêes, mediante proposta da Direc&o-Geral do Patriménio Cultural, em articulac&o com 

Oo correspondente municipio, nos termos do n.” 1 do artigo 54. do Decreto-Lei n.” 3409/2009, de 

23 de outubro, na sua redac&o atual. 

Assim, pelo presente diploma procede-se: 

j) A fixacëo das restricées do conjunto constituido pelos edificios da Reitoria, da Faculdade 

de Direito e da Faculdade de Letras, incluindo o patriménio mével integrado, e pela Alameda da 

Universidade, classificado como monumento nacional; 

i) A fixac&Bo da zona especial de protecêo do conjunto constituido pelos edificios da Reitoria, 

da Faculdade de Direito e da Faculdade de Letras, incluindo o patriménio mével integrado, e pela 

Alameda da Universidade, e do Edificio do Arauivo Nacional da Torre do Tombo, classificado como 

monumento de interesse piblico pela Portaria n. 740-P/2012, publicada no Diërio da Republica, 

2.2 série, n.” 248, suplemento, de 24 de dezembro de 2012; 

ii) A revogacêo do artigo 2. da Portaria n.s 740-P/2012, de 24 de dezembro, aue fixou a ZEP 

do Edificio do Arguivo Nacional da Torre do Tombo. 

A ZEP tem em consideraG&o a coerência urbanistica do territério abrangido, a complementa- 

ridade funcional dos edificios envolvidos e a proximidade da sua implantacêo. 

A sua fixac&o tomou, como critérios principais, a inclusêo dos sistemas de vistas considerados 

fundamentais para a compreensê&o do conjunto urbano e sua conseduente contemplaGêo, bem 

como a estrutura matricial e os eixos de via circundantes. 

Afixac&o conjunta da ZEP, sendo aue cada um dos bens classificados, por si, goza dos limites 

agora definidos, atenta as especificidades do local e 4 sua relac&o com o edificado, resultando do 

entendimento da unidade da localizacéo, imagem urbana e ambiente, caracteristicas morfol6gicas 

e pontos de vista. 
No Ambito da instrucëo dos procedimentos de classificac&o e de fixac&o da ZEP, a Direc&o- 

-Geral do Patrim6énio Cultural procedeu ao estudo das restricées consideradas adeguadas, gue 

| obtiveram parecer favorêvel do Conselho Nacional de Cultura e foram sujeitas a audiëncia dos 

interessados nos termos do Cédigo do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto- 

-Lei n.” 4/2015, de 7 de janeliro, na sua redacëo atual. 

No due se refere & CAmara Municipal de Lisboa, inicialmente emitiu parecer desfavorêvel no 

| gue se refere & zona especial de protecëo, no Ambito da articulac&o prevista na legislacêo, tendo 

mais tarde acordado dar continuidade ao processo. 

| Assim: 
Nos termos do no n.” 2 do artigo 30.. do Decreto-Lei n.” 309/2009, de 23 de outubro, na sua 

redacaAo atual, do n.” 2 do artigo 1. do Decreto n.” 25/2023, de 22 de setembro, e no uso das com- 
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petências delegadas pelo Despacho n.* 7052/2022, publicado no Diério da Republica, 2. sêrie, 
n.” 107, de 2 de junho, manda o Governo, pela Secretéria de Estado da Cultura, o seguinte: 

Artigo 1. 

Restricêes relativas ao conjunto classificado 

1— Nos termos do n." 1 do artigo 54. do Decreto-Lei n.” 309/2009, de 23 de outubro, na sua reda- 
Co atual, o conjunto constituido pelos edificios da Reitoria, da Faculdade de Direito e da Faculdade de 

Letras, incluindo o patriménio mêvel integrado, e pela Alameda da Universidade, em Lisboa, freguesiade 
Alvalade, concelho e distrito de Lisboa, classificado como monumento nacional pelo Decreto n.e 25/2023, 
publicado no Diério da Republica, 1.2 série, n.” 185, de 22 de setembro de 2023, conforme planta constante 
do anexo & presente portaria e da gual faz parte integrante, fica sujeita as seguintes restricêes: 

a) Graduacëo das restricêes, nomeadamente, guanto & volumetria, morfologia, alinhamento 
e cérceas, cromatismo e revestimento exterior dos edificios: 

1) S&o admitidas obras de conservac&o, beneficia&o, correco e reabilitac&o, tendo em vista 
a manuteneêo e otimizac&o do desempenho estrutural e funcional dos edificios, sempre gue dai 
nao resulte prejuizo sensivel para o valor cultural dos mesmos; 

2) Ao nivel dos interiores, e no due respeita aos espacos solenes e de representac&o, nomea- 
damente nos atrios de distribuicêo, escadarias e galerias de distribuico, as intervencêes devem 
cingir-se a obras de conservaGëo e restauro: 

3) No gue respeita aos espacos interiores mais importantes, nomeadamente a Aula Magna, Salëo 
Nobre, Sala do Senado Universitêrio, Anfiteatro dos Atos Grandes, Gabinete do Reitor, Sala Oval (Reitoria), 
e nos anfiteatros principais, Gabinete do Diretor, Sala do Conselho (Faculdades de Direito e Letras), para 
alêm das obras de conservac&o e restauro, sêo admitidas obras de reabilitacéo, de modo a possibilitar a 
atualizacêo dos niveis de gualidade, em termos de conforto e funcionamento, na condic&o de se salvaguar- 
darem as caracteristicas espaciais, materiais e estéticas essenciais dos bens classificados. O mobiliërio, 

pese embora esteja sujeito a acêes de desgaste, deve ser mantido, sempre gue possivel: 

4) As pecas de marcenaria e serralharia devem ser mantidas, sempre gue possivel, especial- 
mente as gue enguadram os espacos de representacëo, pelo gue devem ser alvo de intervencêes 
de manutencê&o continuada; 

5) As caixilharias devem, por principio, ser mantidas. De acordo com esta diretriz, a sua subs- 
tituic&o deve ser devidamente justificada e obedecer a um plano de intervenc&o, de modo a evitar o 
confronto visual entre solucêes diferentes. As caixilharias a introduzir devem aproximar-se, no desenho 
e material, das originais, de modo a nêo alterarem significativamente a sua imagem e conceito: 

6) No gue respeita ao exterior dos edificios, s&o admitidas obras de conservacëo, restauro e 
beneficiacêo; 

7)É admitida a introducao de eguipamentos de climatiZacêo e painéis solares nas coberturas, 
desde gue nêo sejam visiveis do exterior; 

b) Bens imêveis gue: 

i) Podem ser objeto de obras de alteracêo: 

Os edificios pertencentes ao conjunto classificado podem ser alvo de obras de reabilitacêo (de 
conNservacêo, beneficiac&o e correc&o), no sentido de manter e otimizar o seu uso, nas condicêes 

expressas na alinea a); 

ij) Devem ser preservados: os edificios pertencentes ao conjunto classificado devem ser pre- 
servados nas suas caracteristicas fundamentais e nas condicêes expressas na alinea a); 

(if) Em circunstências excecionais podem ser demolidos: 

1) Os iméveis due compêem o conjunto classificado nê&o s&o passiveis de demolic&o: 

2) Recomenda-se gue o edguipamento construido no jardim exterior da Faculdade de Direito 
seja removido, atendendo a gue desagualifica o edificio e o proprio conjunto;
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iv) Se encontram sujeitos ao regime de obras ou intervencêes previsto no Decreto-Lei 
n.” 140/2009, de 15 de junho: encontram-se sujeitos ao regime de obras e intervencêes previsto 
no referido diploma todos os iméveis due integram o conjunto classificado; 

Cc) ldentificacêo das condicées e da periodicidade de obras de conservac&o de bens ou grupo 
de bens iméveis, de acordo com o regime do Decreto-Lei n.” 140/2009, de 15 de junho: deve ser 
cumprida a legislacéo em vigor no Ambito da obrigatoriedade de execuc&o de obras de conservaGêo 
periédica (de oito em oito anos); 

d) Regras genéricas de publicidade exterior: 

1) A colocacê&o de mobiliêrio urbano, esplanadas, sinalética e outros elementos informativos 
nêo deve comprometer a gualidade urbana do conjunto classificado; 

2) Ê admitida a colocac&o, no plano da parede, de placas ou letras recortadas indicativas, junto 
da entrada dos edificios, gue devem apresentar um Unico material, evitando a sua fixac&o sobre 
as cantarias e elementos decorativos; 

3) Os painéis solares, estacêes e antenas de radiocomunicacêes, bem como eduipamentos 
de ventilacëo/exaustêo, nêo devem prejudicar a contemplac&o do conjunto classificado. Nesta 
perspetiva, nêo devem ser visiveis a partir do espaco publico. 

Artigo 2. 

Zona especial de proteG4o 

1—E fixada a zona especial de proteg&o do conjunto referido no artigo anterior e do Edificio 
do Arguivo Nacional da Torre do Tombo, classificado como monumento de interesse publico pela 
Portaria n.* 7A0-P/2012, publicada no Diêrio da Republica, 2.2 sêrie, n.” 248 (suplemento), de 24 de 
dezembro, conforme planta constante do anexo & presente portaria, referida no n.” 1 do artigo 1.* 

2 — Nos termos do n.” 1 do artigo 43. do Decreto-Lei n." 3809/2009, de 23 de outubro, na sua 

redaGêo atual, sêo fixadas as seguintes restricêes: 

a) Bens iméveis ou grupos de bens iméveis, gue: 

) Podem ser objeto de obras de alterac&o, nomeadamente guanto & morfologia, cromatismo 
e revestimento exterior dos edificios; 

ii) Devem ser preservados; 
ji) Em circunstências excecionais, podem ser demolidos. 

Para o efeito, $ê&o criados guatro Zonamentos: 

Zona A — Estédio Universitério de Lisboa e Cantina Universitêria; 
Zona B — Areas a norte e a sul da Aula Magna da Reitoria; 
Zona C — Area a nascente do Edificio do Arguivo Nacional da Torre do Tombo; 

Zona D — Area a sul da Alameda da Universidade, junto ao Campo Grande. 

!) Zona A — Estédio Universitêrio de Lisboa e Cantina Universitêria: 

Sêo admitidas intervencêes, de acordo com os seguintes principios de intervencêo: 

1) Regualificacêo dos espacos verdes e dos edguipamentos (Estédio e Cantina Universitaria), 
2) Proibic&o de construc&o na rea frontal ao edificio da Reitoria da Universidade de Lisboa, 

na area compreendida pelo prolongamento da Alameda da Universidade; 
3) S&o admitidas obras nos imlveis, para reposicêo das caracteristicas e coerência arauiteténica, 

ou melhoria do desempenho funcional dos mesmos, justificadas por estudos técnicos, sem prejuizo dos 
seus valores de autenticidade, nomeadamente no due respeita aos seus materiais e patriménio integrado. 

ID) Zona B — areas a norte e a sul da Aula Magna da Reitoria: 

Admitem-se obras de alteracdo, de acordo com os seguintes principios de intervencêo: 

1) Possibilidade de remocë&o das construcêes provisêrias e dissonantes existentes; 
2) Redualificac&o dos espacos verdes;
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3) Bolsas de estacionamento automdével, desde gue com desenho gualificado, nomeadamente 
ao nivel da arborizZacêo gue minimize o impacto visual das viaturas: 

4) Possibilidade de construcëo de eguipamentos de apoio & comunidade universitêria, na 
condic&o da sua volumetria, implantacêo e desenho respeitarem a hierarguia imposta pelo edificio 
da Reitoria e, em segundo plano, das faculdades de Direito e Letras; 

ID) Zona C — area a nascente do Edificio do Arguivo Nacional da Torre do Tombo: 

Sêo admitidas obras de alteracêo, de acordo com os seguintes principios de intervencêo: 

1) E admitida a reformulac&o do conjunto, no Ambito de uma operacêo urbanistica gue otimize 

a articulacêo entre o Campo Grande e a Alameda da Universidade; 

2) Os edificios a construir podem apresentar volumetrias até três pisos; 

3) Necessidade de salvaguardar a existência de um espao canal, junto ao edificio do Arguivo 
Nacional da Torre do Tombo, com um perfil transversal minimo de 20 metros; 

4) Recomenda-se a arborizacêo, de modo a constituir uma cortina verde, da frente gue deita 
&A Alameda da Universidade; 

IV) Zona D — area a sul da Alameda da Universidade, junto ao Campo Grande: 

Sêo admitidas obras de alteracêo, de acordo com os seguintes principios de intervenc&o: 

1) Possibilidade de alterac&o/demolic&o do edificio do Campo Grande, 137 a 139; 

2) Projeto de regualificac&o dos espacos verdes: recomenda-se a franca arborizac&o desta 
frente; 

b) ldentificae&o das condicêes e da periodicidade de obras de conservag&o de bens ou grupo 

de bens imoveis, de acordo com o regime do Decreto-Lei n.” 140/2009, de 15 de junho: 

Deve ser cumprida a legislac&o em vigor no Ambito da obrigatoriedade de execucdo de obras 
de conservaG4o periédica (de oito em oito anos); 

Cc) Regras genéricas de publicidade exterior: 

1) Os reclamos e a publicidade nêo devem interferir negativamente na contemplac&o e leitura 
dos bens classificados, bem como na imagem da sua envolvente: 

2) E admitida a colocac&o de mobiliërio urbano leve, do tipo papeleiras, iluminacao. Outros 

elementos informativos nêo devem comprometer a gualidade urbana e paisagistica do local, nem 

interferir com a leitura dos imêveis e o usufruto dos espacos de enguadramento; 

3) Os painéis solares, estacêes e antenas de radiocomunicagêes, bem como eguipamentos 

de ventilac&o/exaustêo, nê&o devem prejudicar a leitura dos bens classificados e a sua relac&o com 
o meio envolvente. 

Artigo 3.” 

Revogagdo 

E revogado o artigo 2.” da Portaria n.e 7A0-P/2012, de 24 de dezembro, due fixa a zona especial 
de protec&o do Ediffcio do Arguivo Nacional da Torre do Tombo. 

Artigo 4.” 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor do dia seguinte ao da sua publicac&o. 

2 de outubro de 2023. —A Secretêria de Estado da Cultura, Isabel Alexandra Rodrigues 
Cordeiro.
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ANEXO 

  1- Conjunto constituido pelos edificios da Reitoria, da Faculdade de Direito e da Faculdade de Letras, incluindo o patrimênio mêvel 
integrado, e pela Alameda da Universidade 

2 - Ediffcio do Arguivo Nacional da Torre do Tombo 
Lisboa 

Freguesia de Alvatade 

Concelio de Lisboa 

  # 1- Conjunto de intetesse pacional / monumento nacions! AN) 

4 2- Monumento de isleresse piblico (MIP) 
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